PROJETO DE LEI Nº, DE 2012
(DO Sr. RICARDO IZAR)


Altera o Caput do Art.2º e acrescenta o inciso V ao Art. 3º da Lei Nº 9.784, de 29 de Janeiro de 1999, a qual dispõe sobre a regulamentação do processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

O Congresso Nacional decreta:



Art. 1º Esta Lei dá nova redação ao Caput do Art.2º, e acrescenta o inciso V ao Art.3º da Lei Nº 9.784, de 29 de Janeiro de 1999, a qual dispõe sobre a regulamentação do processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.


Art. 2º  O Caput do art. 2º da Lei Nº 9.784, de 29 de Janeiro de 1999, que regula o processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, passa a vigorar com a seguinte redação:



“ Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, duplo grau de jurisdição, interesse público e eficiência. “ (NR)


Art.3º O Art. 3º da Lei Nº 9.784, de 29 de Janeiro de 1999, que regula o processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:



“Art.3º.................................................................................................................



I-....................................................................................................................



II-.....................................................................................................................



III-....................................................................................................................



IV-.......................................................................................................................





V – interpor recurso administrativo, que não poderão ser condicionados a qualquer depósito prévio de ordem financeira ou patrimonial. “


Art. 4º o. Esta lei será regulamentada pelo poder executivo no prazo de 180 dias a contar da data de sua publicação.


Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 JUSTIFICAÇÃO



A presente propositura vai de encontro com novo entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal Federal a respeito do duplo grau de jurisdição no processo administrativo, visto que para a Guardiã da Constituição, o seu não cumprimento é uma transgressão do devido processo legal e o da ampla defesa, os quais incidem diretamente nos processos administrativos, por força da disposição expressa no inciso LV do artigo 5° da Carta Cidadã de 1988.


Os fundamentos utilizados para o referido entendimento podem ser abstraídos do seguinte raciocínio jurídico: 



a) a Constituição Federal estabeleceu a garantia do devido processo legal aos procedimentos administrativos; 



b) a ampla defesa é exigência do denominado princípio do “due process of Law” ( Devido processo Legal).



c) é intrínseca ao princípio da ampla defesa o emprego de recursos



d), por conseguinte os recursos são perfeitamente admissíveis, na seara do processo administrativo.



e) recurso é garantia que, na concepção jurídica, perfaz-se no reexame por autoridade hierarquicamente superior, consagrando a existência do princípio do "duplo grau de jurisdição administrativa"; 



Diante da nova interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, o presente Projeto de Lei visa cumprir apenas um preceito constitucional, ao oferecer, dentre os princípios responsáveis por pautar o trabalho da Administração Pública Federal, uma segunda análise do ato administrativo, caso seja requerida pelo administrado. 



"Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal", tal assertiva, contida no bojo do inciso LIV, art. 5°, deve ser combinada com o presente no inciso LV do mesmo artigo: "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 


Grifa-se que os termos empregados pelo constituinte nos incisos do Art.5º da Carta Constitucionais supracitados interpretados conjuntamente, por si só, já oferecem embasamento para a pertinência e urgência da propositura em tela, oferecendo maior segurança jurídica ao administrado, e fazendo com que a administração pública cumpra o que lhe cabe Constitucionalmente.


Isso posto, e de acordo com o manifestado pelo Ex. Sr. Ministro Marco Aurélio de Mello, relator do julgamento que firmou tal jurisprudência, também não será permitido qualquer depósito de valor multa como pré condição para admissão de curso, cerceando a defesa do apelante, senão vejamos:



“ RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXIGÊNCIA LEGAL DE PRÉVIO DEPÓSITO DO VALOR DA MULTA COMO CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO - OCORRÊNCIA DE TRANSGRESSÃO AO ART. 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - NOVA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO PROVIDO. - A exigência legal de prévio depósito do valor da multa, como pressuposto de admissibilidade de recurso de caráter meramente administrativo, transgride o art. 5º, LV, da Constituição da República. Revisão da jurisprudência: RE 390.513/SP (Pleno). “



Por fim, em face de todo o exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, pede-se o apoio dos nobres colegas desta Casa para a célere aprovação da propositura em epígrafe.

   

Sala das Sessões, em     de                  de 2012 
Deputado RICARDO IZAR (PSD-SP)
